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Projeção Histórica do Direito Francês

N . R . E m  viagem de estudos e 
missão no estrangeiro, como servidor 
do D. A. S. P., o A. inicia, com êste 
estudo, sua colaboração regular para 
a “Revista do Serviço Público” . No  
desempenho da missão de que se acha 
investido, está o A . realizando obser
vações jun to  às instituições administra
tivas da França, particularmente junto  
ao “Conseil D ’É ta t”, ao mesm o tempo  
que está seguindo o curso de “Docto- 
rat d ’Université”, da Universidade de 
Paris, na seção relativa ao Direito 
A dm inistra tivo .

1ESD E  Fustel de Coulanges, o D ireito Fran- 
A - ' cês passou a form ar não sòmente grandes 
juristas, magistrados e jurisconsultos, senão tam 
bém grandes pesquisadores da história ju ríd ica . 
O próprio Coulanges figura, especificamente, na 
galeria dos historiadores mais representativos do 
Direito Francês com a notável obra “Histoire des 
Institutions Politiques de 1’Ancienne France”, de 
que “La Cité Antique” é apenas um a sólida pedra 
angu lar.

Certam ente, o desenvolvimento da sociologia, 
a partir do século X IX  estimulou a propensão pela 
pesquisa ju ríd ica . Leis de caráter geral como a 
“Lex Visigothica”, a “Lex Borgundia”, a “Lex 
E m endata”, de Carlos Magno, bem como outras 
disposições costumeiras com fôrça de lei, ex. as 
“Leges B arbarorum ”, as Ordonances, fixaram ins
tituições adm inistrativas, formas de atividade de 
classes sociais, traduzindo, sucessivamente, uma 
organização coletiva em estrutura e funcionamen
to, dentro do quadro histórico a  que pert^.iceín.

A pesquisa dêsses documentos, do ponto de 
vista sociológico, fornece ao investigador um tipo 
de sociedade organizada; ao historiador, uma fonte 
histórica de tal im portância que Seignobs, à sua 
luz, procurou escrever duas Histórias Sinceras, 
uma, da França; outra, da E u ro p a . Sobretudo para 
o conhecimento do Direito Nacional, a história ju 
rídica constitui instrum ento de mais aguda percep
ção e segura ce rteza . Nesse sentido, o P ro f. Bes- 
nier, da Faculdade de Direito de Paris, salientou 
que “a H istória do D ireito Francês é a introdução 
necessária ao estudo do Direito Positivo de nossa 
época” . Por isso, a Faculdade de Direito da Uni
versidade de Paris incorporou, de há muito, ao cur

J .  G u i l h e r m e  d e  A r a g ã o

rículo de Licença e de Doutorado um a cadeira de 
História do D ireito.

M as na pesquisa, propriam ente dita, das ins
tituições jurídicas, a França já  possui um campo 
magnético de excogitações, que abrange desde o 
domínio da História Geral ou Especial até a espe
culação sociológica. Caracterizam-no alguns nomes 
ilustres bem como o título das obras respectivas. 
Ei-los: Paul Viollet, com a “Histoire du D roit Civil 
Français” e a “Histoire des Institutions Politiques 
et Administratives de la France”; Declaraeuil et de 
Chenon, com as “Histoires Generales du Droit 
Français”; Esmein, M. E. Perrot, Oliver M artin, 
Regnault, cada um dêles autor de um a “Histoire du 
Droit Français”, de dimensões diversas. D a área 
adjacente, historiadores como Piganiol —  “M onde 
Rom ain” — , Lavisse —  “Histoire de France; Fle- 
che et M artin —  Histoire de l’Eglise”, dentre mui
tos outros, vem elucidando o sentido histórico do 
direito substantivo e adjetivo e a extensão das ins
tituições jurídicas que um e outro definem e cor- 
porificam .

Como sedimentação de tôdas as pesquisas rea
lizadas, e em harmonia com a História Geral, o 
Direito Francês apresenta quatro estratificações 
fundamentais: a das instituições jurídicas de ori
gem gaulesa e franca, a das instituições jurídicas 
de origem e caráter feudal, a das instituições ca
racterísticas do Poder Real, a das instituições ju rí
dicas contemporâneas.

e x p r e s s ã o  d o  d i r e i t o  g a l o -r o m a n o

Da origem galo-romana, o Direito Francês 
traz instituições rudim entares. Como confederação 
de tribos, o Estado gaulês já  apresentava os linea- 
mentos básicos de uma organização governam ental 
e adm inistrativa, embrionária, m iniatura, entre
tanto, do Estado m oderno. T inha rei hereditário 
ou eleito, adotava um órgão representativo de grau 
superior, o Senado, e um a espécie de descentrali
zação adm inistrativa e jurídica das “Cidades”, com
ponentes da Confederação. Por sua vez, a influên
cia romana enriqueceu de noções e finalidades as 
instituições elem entares. Deu-lhes o sentido de 
unidade política e adm inistrativa, a idéia de E sta
do soberano e a de monarquia absoluta. A contri
buição jurídica do Cristianismo, o “modus vivendi” 
social das tribos germânicas que se estabeleceram  
nas Gálias, a fixação, enfim, do Direito Rom ano 
entre Borgúndios, Visigodos e Francos vieram  pro
je tar novo tipo de Estado que se anuncia com o
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advento da dinastia merovíngia e assume fisiono
mia mais definida com os carolíngios.#

Quanto à manifestação histórica do Direito, a 
Gália R om ana oferece o patrim ônio jurídico das 
Constituições Imperiais, além de outros documen
tos legislativos. E ’ a expressão jurídica do “jus 
vetus”. São monumentos da época o “Codex Gre- 
gorianus”, elaborado ao tem po de Diocleciano, o 
“Codex Herm ogenianus”, do IV  século, e, sobretu
do, a consolidação legislativa dos cinco juriscon- 
sultos romanos: Papiniano, Paulo, Ulpiano, Gaius e 
M odestino. O Código Teodosiano vem completar 
a construção jurídica da França gaulesa.

Utilizando um a expressão, não “pour cause”, 
da terminologia marxista, poderíamos afirmar que 
tôda essa superestrutura jurídica condiciona um 
sistema próprio de govêrno e adm inistração cen
tra l e local. No govêrno gaulês reflete-se o tipo 
de soberania rom ana e, conseqüentemente, de po
der im perial. O soberano é o mesmo do C apitólio . 
Exerce a supremacia civil e m ilitar e o poder con- 
centracionista.

M ais do que por nomeação ou designação, o 
govêrno, fora dos rnuros de Roma, se faz por dele
gação. Então justificando o poder unívocd de um 
só homem, as constituições imperiais recorrem  aos 
princípios tradicionais. Prescrevem  a votação, pelo 
Senado, da “lex regia de im pério”. Por meio dêsse 
amplo instrum ento de investidura preliminar, o 
soberano foi progressivamente concentrando maior 
soma de poder. Assim é que, no início, a “lex re
gia” apenas lhe reconhece os poderes essenciais, 
como o de constituir o Senado, governar as provín
cias, propor “senatus consultus” . Depois, o impe
rador concentrou o Poder Legislativo e o Poder 
Judiciário . À am plitude do poder imperial, acres
centaram  os jurisconsultos a doutrina da legitimi
dade do poder real, a qual se aproxima da teoria 
de Hobbes sôbre o regime representativo. Dêsse 
modo, os Poderes imperiais teriam  origem num a 
“delegação popular”, alienando-se a vontade indi
vidual .

N a França gaulesa, tudo isso se traduzia em 
têrmos diretos de poder pessoal e discricionário do 
im perador. Ao imperador, as tropas gaulesas pres
tam  obediência, desde Júlio César; em seu nome, 
os agentes fiscais cobram impôsto, diante de sua 
estátua os gauleses queim am  incenso .

M ais nítidos e diferenciados os reflexos adm i
nistrativos da dominação rom ana. T anto  o Im pé
rio do Ocidente como o Im pério do Oriente esta- 
vam  divididos em prefeituras pretorianas. O exe
cutivo local fica a cargo de um prefeito do pretório, 
que representa o Im perador. No Ocidente, encon
tram -se duas grandes prefeituras: a da Itá lia  e a 
das Gálias. T inha esta a capital em Treves e com
preendia, além das Gálias, a Bretanha, a Espanha 
e a M auritânia tangitana. Cada prefeitura divide- 
se em dioceses, sob a adm inistração de um “vicá- 
rius” do Prefeito . Cada diocese compreende de
term inado número de províncias. A Prefeitura das 
Gálias abrangia duas dioceses, a de Treves, e a de

Viena, sendo que a prim eira contava 10 províncias 
e a segunda, 7. Subordinados aos prefeitos e aos 
vigários, os governadores gauleses (Praesides ou 
Rectores) exercem o domínio, por delegação, apli
cam a justiça, dirigem um a burocracia de tipo vita
lícia e hereditária, controlam corporações rudim en
tares de caráter comercial, industriais e econômi
cas, coletam e fiscalizam os impostos.

Um a análise mais minuciosa do sistema adm i
nistrativo deixa entrever uma classificação de tipo 
essencialmente hierárquico dos agentes do govêr
no. Em  gradação decrescente, tal classificação 
abrange quatro grandes categorias, mais qualitativa 
do que quantitativa, de funcionários: o Prefeito, o 
Vigário, os Praesides e os funcionários burocrá
ticos .

Resta assinalar o tipo de administração local, 
espécie de município hiperbóreo, representado pela 
“civitas” gaulesa.

Esta circunscrição corresponde mesmo a um 
regime m unicipal. Comporta um a localidade, cen
tro  de comércio ou fortaleza, com um a periferia 
territorial a que serve de capital. E  além da fun
ção adm inistrativa a “civitas” reúne órgãos gover
nam entais de interêsse local. São êles os Comitês, 
o Senado e a M agistratura. Os Comitês são re
uniões de eleitores, cuja função é escolher os m a
gistrados e os chefes dos serviços m unicipais. O 
Senado é o órgão essencial da adm inistração m u
nicipal, que funciona em subordinação com o re
presentante da administração im perial. Incumbe- 
lhe acom panhar a repartição e decidir sôbre o au
m ento dos impostos, promover as requisições de 
bens e de pessoas, segundo as exigências do govêr
no im perial. Êste por sinal exercia um  controle 
draconiano sôbre os membros do Senado munici
pal, ora responsabilizando-os pelos resultados fi
nanceiros da administração, ora impondo-lhes res
trições de caráter patrim onial, como a proibição de 
alienar a propriedade imobiliária. Em  terceiro lu 
gar, a m agistratura municipal vem corresponder 
às exigências do tipo de adm inistração financeira 
que os Romanos tinham  instaurado nas Gálias, de 
acôrdo com a política geral do Im pério. Quase que 
se lhe pode chamar, por isso, de m agistratura finan
ceira. Representam -na os “curadores rei publicae” 
incumbidos da verificação das finanças locais e de 
sua com patibilidade com os rescritos. Aos “cura
dores” seguiu-se, no século IV, a instituição do 
“defensor civitatis”, para o fim de denunciar o ex
cessivo e injusto rigor na apuração fiscal.

Cumpre salientar é que tôda a organização 
adm inistrativa da F rança gaulesa converge para 
um sistema de fruição financeira. Envolve êle um a 
série de tributos cuja arrecadação, inexorável e 
coercitiva, tem  fôrça de lei e impõe um a m agistra
tura específica. P ara  tudo isso, os doutrinadores 
franceses criaram  um neologismo: a “fiscalidade” 
(fiscalité), que, ao tem po da França gaulesa, se ca
racteriza pela predominância do impôsto direto 
sôbre o indireto. Na categoria do prim eiro tributo 
estão o impôsto territorial, o “vectigalis”, gravação
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sôbre bens, e o impôsto pessoal, “tributum  capitis” . 
Os impostos diretos, sobretudo, traduzem  a impo
sição do vencedor ao vencido. Em  regra, os rom a
nos, vitoriosos, podiam tornar-se grandes proprie
tários . Consentiram, entretanto, em muitas opor u
nidades, recorrer ao pagam ento de um tributo 
perpétuo e hereditário, em cotas anuais.

D entre os impostos indiretos, a adm inistração 
galo-romana consignava os “portuária”, tributo de 
caráter aduaneiro; o impôsto sôbre os atos jurídi
cos e os “m unera”, prestação de trabalho, em vez 
do pagam ento do tributo devido.

A adm inistração financeira, assim configura
da, criou um sistem a empírico e direto de arreca
dação que subsistiu, na França, até a Revolução. 
Trata-se de recurso do interm ediário para nego
ciar a prestação do tribu to . Na França gaulesa, 
êsse interm ediário era ou um a corporação de co
m erciantes ou um a personagem de imensa fortuna. 
A um ou a outro, o Estado pedia, adiantadam ente, 
a soma correspondente ao impôsto a arrecadar, 
cabendo ao interm ediário fazer a arrecadação “pro 
domo sua” . Não foi de outro modo que Fouquet 
se tornou o financista do Estado francês, muitos 
séculos depois.

OS FR A N C O S E  O E S P ÍR IT O  N A C IO N A L

As instituições jurídicas bem como a  adminis
tração da F rança galo-romana valem, predom inan
tem ente, como projeção im perial de R om a. A ex
pressão do Direito local, a organização social e 
adm inistrativa, os órgãos de govêrno local —  tudo 
apresenta ostensivam ente o sinete do Capitólio. 
N um a fórmula, a F rança gaulesa vive sob um tipo 
de civilização parafernal.

A França dos Francos não destrói êsse caráter 
adotivo; reveste-o das prim eiras manifestações do 
espírito nacional. Se a civilização rom ana foi tão 
profunda que impôs, até aos vencedores, a utiliza
ção necessária de seus instrum entos culturais, não 
é menos certo que o meio de aplicação lhes insu
flou formas derivadas, variações do primitivo mo- 
dêlo, por conveniências locais. Por outro lado, ex
pressões novas de cultura vieram enriquecer o le
gado da civilização romana, acentuar as caracte
rísticas locais, dando outra fisionomia histórica às 
instituições, já  forradas do espírito nacional.

A França não poderia subtrair-se a êsse pro
cesso de filiação e derivação. N a fase que vai des
de o advento dos merovíngios até o fim do império 
de Carlos M agno (de 313 a 987), três fatores de 
derivação do patrim ônio jurídico e das instituições 
políticas e adm inistrativas aparecem  à análise: as 
invasões dos bárbaros, o advento de Clóvis e o do 
Im pério Rom ano do Ocidente, de Carlos M agno.

N a sua corrida para o Ocidente os bárbaros 
trouxeram  um “background” de costumes e de nor
mas gregárias, que prefiguravam  um a estrutura 
jurídica fundam entada na lei natu ra l. Tácito, Gre- 
gório de Tours, Procópio e Santo Isidoro de Sevi- 
lha ilustram -na com a descrição, que legaram, dos

reinos instaurados no Ocidente pelos invasores ger
mânicos. D entre êstes, os Visigóticos instalaram - 
se no sul da França, entre Poitiers e Toulouse; os 
Alamanos, em Alsácia e Lorena; os Borgúndios, no 
Jura, no planalto de Langres. De m aior ponde
ração, na formação do espírito nacional, os F ran 
cos firmaram-se nas Gálias, não sem luta com os 
demais invasores, ali ensaiando, com m aior sucesso, 
um sistema de sociedade rudim entar, de tipo se
dentário . Constituem-se em subagrupam entos gre
gários —  Sálios, Ripuários, Sicambros, organizam 
bando móveis, rapaces, que lutam  pela suprem a
cia em todo o território gaulês. A vitória de Cló
vis, em Tolbiac, atinge espetacularm ente êsse desi- 
derato. Desde então, o sistema gregário dos germâ
nicos, interferindo com o patrimônio jurídico lega
do pelos romanos, vai transform ar o tipo clássico 
das instituições e inovar a expressão do D ire ito .

Inicialmente, o tipo de sociedade germânica 
vai fornecer um elemento moral novo: a solida
riedade familial. Entre os germânicos, a organiza
ção social se fundamenta na organização familial, 
unida e forte. O casamento é indissolúvel e mono- 
gâmico. Sôbre a m ulher e os filhos, o pai de famí
lia exerce um poder ilimitado —  “m undium ”, até 
a m aioridade. A autoridade do chefe de família dá 
grande liberdade à mulher, e deixando livre o filho 
para a constituição de um a nova família, permite 
deslocar o princípio de solidariedade do âmbito 
familial para o do grupo social. Essa irradiação 
sentim ental e m oral da família germânica com
porta conseqüências sociais. Se algum membro 
de família é atingido pela agressão ou qualquer 
outra ofensa, a reação parte de todo o bloco fami
lial . Exerce-se a justiça por meio da vingança, que 
é dirigida não somente contra o autor da ofensa 
senão tam bém  contra tôda a família a que êle per
tence. O costume institui um método pessoal, de 
repressão de crimes e delitos. A seu turno, a vin
gança assume formas derivadas, ou pode ser subs
titu ída por outras imposições a té  mesmo incruen
tas. Tácito cita, como sucedâneos da “vingança 
privada”, a multa, a indenização em espécie ou 
n a tu ra l.

Outro elemento que deverá influir no caráter 
das instituições jurídicas, mormente nas do Direito 
Civil, procede do sistema rudim entar mais típico 
da propriedade germ ânica. Os historiadores do 
Direito distinguem três espécies de proprieda
de: individual, familial e coletiva. Ao indivíduo 
cabe a propriedade do vestuário, das arm as e de 
alguns bens móveis como jóias, instrum entos de 
caça e guerra; ao chefe de família, da casa e da 
área de habitação que ela abrange. Finalm ente, a 
tribo tem  a prioridade comum da terra  de cul
tura rudim entar, das fortalezas e dos produtos agrí
colas em grosso. Ora, êsse direito de propriedade 
em  esbôço apresenta duas curiosas interferências, 
já  com o sistema de repressão pessoal baseado no 
exercício da vingança, já  com o m étodo de rapina
gem utilizado nas invasões. E ’ que a vingança po 
deria provocar um a m ulta de tal modo onerosa, a 
ponto de determ inar a escravidão do agressor, como
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pagamento da ofensa. Por outro lado, a rapina
gem possibilitava ao invasor fazer prisioneiros, 
tam bém  escravos. Os desta categoria tam bém  po
diam  entrar na indenização v indicativa. Em  con
seqüência, instituiu-se, por meios naturais, um mer
cado hum ano en tre vencedores e vencidos, ofen- 
sores e ofendidos, com tarifas variáveis, segundo o 
valor e a raça do hom em -m ercadoria. Eis alguns 
exemplos do P rof. Besnier: O valor pecuniário de 
um  Franco é mais elevado do que o de um  galo- 
rom ano. Em  contraposição, é necessária a soma de 
duzentas peças de ouro para se indenizar um  aten
tado cometido contra um Franco, ao passo que, 
para um galo-romano, a indenização corresponde 
à m etade.

O exemplo ilustra a superioridade que entre 
os próprios invasores se im puseram  os F rancos. 
Precisavam  impingi-la porque era necessário con
quistar a suprem acia com efetivos reduzidos. Não 
foi outra coisa o que fêz Clóvis ao vencer a ba ta
lha de Tolbiac com apenas cêrca de dez mil guer
reiros, três mil dos quais se tornaram  cristãos.

M as, se a vitória de Clóvis significa, do ponto 
de vista histórico, o advento da dinastia merovín- 
gia, quanto ao aspecto jurídico projeta .nova deri
vação às instituições de origem rom ana. O funda
dor do Im pério Franco, é certo não se libertou de 
sobrevivências do império romano. Clóvis recebe 
distinções do im perador de Constantinopla, inclusi
ve as insígnias do consulado e ostenta-as nas ceri
mônias oficiais, religiosas. M as sua origem, vin
culada ao sistem a de vida dos germânicos, leva-o a 
liquidar os rem anescentes do poderio romano, e, 
sôbre os destroços da adm inistração romana, im
p lan tar um sistema local de govêrno pessoal. No 
im pério franco amplia-se o domínio pessoal do rei, 
no sentido germânico; o reino torna-se, pratica
mente, um clã m uito mais considerável onde Cló
vis exerce o mesmo poder que im punha a tribo 
originária. Ainda de acôrdo com a índole dos ger
mânicos, o poder do rei se firm a num a noção patri
m onial e nos vínculos de sujeição pessoal de súdito 
a senhor. O rei franco é proprietário de seu reino, 
no que segue o princípio de exclusividade absoluta 
do direito real rom ano . Não obstante, apropria dos 
germanos a tendência de comando solidário, m e
diante o juram ento solene de fidelidade de todos 
os guerreiros, exige dos súditos a prestação de ser
viço m ilitar, concede direitos de regalias, impõe 
tributos e prestações outras de caráter pessoal. E n
fim, reveste o poder real de um a justificação reli
giosa, abrindo caminho para um govêrno demo
crático que encontrou sua expressão culm inante em 
Carlos M agno.

Fundando o império através do valor pessoal, 
Clóvis estava destinado a ser a fronte altiva e forte 
de um a dinastia comodista que afundou na de
fecção de seus últim os representantes para  dar 
lugar a outra eclosão do poder pessoal. Foi por 
interm édio de seus sucessores merovíngios que o 
im pério franco viveu sob um  regime esdrúxulo de 
delegação de poderes a um áulico factótum, o

“m aire du palais”, enquanto o soberano se trans
formava em chefe irresponsável de Estado.

Todavia, os “rois faineants” foram, pratica
mente, o resultado do aparato burocrático e servil 
soberbam ente instaurado pelo próprio Clóvis. O 
palácio dos merovíngios enche-se de dignitários 
para exercer funções delegadas. São êles servido
res do rei, junto a quem exercem influência do
méstica e po lítica . São os conselheiros imperiais, 
altos funcionários. Em  ordem crescente de impor
tância, figuram: a )  os “referendari”, chefes da 
chancelaria real que dirigem um corpo de funcio
nários notáveis, os “notarii” da chancelaria; b )  o 
arquicapelão, esmoler do rei, que é o diretor dos 
clérigos do palácio; c )  o conde do palácio, encarre
gado do Tribunal do rei, que recebe as queixas dos 
litigantes, dirige o processo *e, por vêzes, substitui 
o próprio rei no Tribunal; d )  finalmente, o “maire 
du palais” que, na dinastia merovíngia, veio a ser 
o dignitário-mor do reino, mais do que condestá- 
vel, factótum  do poder real. Nesse sistema de 
aparato palaciano de delegações de função, ao rei 
nada restava fazer. A últim a instância da autori
dade vai parar no “m aire du  palais” que concede 
os favores reais, exerce o comando administrativo, 
enfim se transform a em chefe efetivo dos reinos 
francos.

Exatam ente o caráter operativo do “maire du 
palais” ao lado da posição cada vez mais simbó
lica e emblem ática do rei merovíngio é que deu 
origem ao advento da dinastia carolíngia. A subs
tituição do rei virtual —  o próprio rei merovíngio
—  pelo rei efetivo —  o “m aire du palais” —  come
çou, na realidade, com a vitória de Poitiers. Não 
é o rei e sim -o “m aire” Carlos M artel que derrota 
os árabes em 732, salvando o reino franco da do
minação m uçulm ana. O filho de Carlos M artel, 
Pepino, o Breve, liquidou com um a consulta ao 
P apa Zacarias o últim o “roi faineant” . E ntão  para 
se tornar não apenas rei de fato m as por direito, 
recebeu a coroa e o cetro das mãos de S . Bonifá
cio. Posteriorm ente, o P apa Estêvão II ratificou 
a sagração.

A m udança de dinastia acentuou o caráter re
ligioso do império franco. O rei carolíngio é o 
“lieutenant de D ieu” . H á um a concepção teocrá- 
tica do poder real. Sob forma política, ressurge o 
ideal de unidade dos povos cristãos, enfim, o im
pério franco torna-se meio secular e meio eclesiás
tico, e o im perador, um delegado de Deus para 
garantir a paz, restaurar a unidade cristã e com
pletar um  sistema de harm onia política entre o 
poder tem poral e o poder espiritual. O império de 
Carlos traduz a justa expressão da supremacia dês- 
ses ideais políticos.

Em  conclusão, se os germânicos trouxeram  
elem entos de ordem m oral às instituições de ori
gem romana, Clóvis revestiu de características lo
cais as instituições derivadas, projetando o espí
rito nacional da França; Carlos M agno consolida 
o “tonus” nacional, com a predom inância interna 
dos princípios religiosos no govêrno im perial e com 
a suprem acia externa sôbre as nações do Ociden
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te . Essa derivação político-social, em  três planos, 
vai am pliar a expressão do D ireito  Francês, a tra 
vés de duas fontes fundam entais: D ireito Laico e 
D ireito Eclesiástico.

A E X P R E S S Ã O  DO D IR E IT O  FR A N C O

E m  paralelism o com  as derivações de ordem  
política e social, o D ireito  da  G ália F ranca assum e 
três expressões que se aglutinam  no mesmo patri
mônio juríd ico . H á  um a espécie de fusão en tre 
o D ireito  Rom ano, os costum es germ ânicos con
vertidos em  regras jurídicas e a expressão local do 
D ireito  Franco, resu ltan te  das duas m anifestações 
an terio res . C onseqüentem ente, três fontes legisla
tivas fundam entais são m encionadas: as “Leges 
R om anorum ”, as “Leges B arbarorum ” e as Capi- 
tulares, dos reis francos.

As “Leges R om anorum ” nem  por isso rep re
sentam  a expressão lídim a do direito  q u iritá rio . 
São textos de lei rom ana ajustados aos usos e cos
tum es dos germ anos. Vimos que o “jus vetus” da 
G ália R om ana possuia três m onum entos de codifi
cação legislativa: o “Codex G regorianus”, o “Co
dex H erm ogenianus” e o “Código T eodosiano” . 
A justando-os às conveniências locais, os reis gerr 
m ânicos e os chefes francos m andaram  convertê- 
los em  consolidações derivadas. Dois docum entos 
legislativos daí vieram , com  âm bito de aplicação 
no ocidente germ anizado: a “Lex R om ana Wisigo- 
tho rum ” e a  “Lex R om ana B orgundiorum ” . A lei 
rom ana dos visigóticos deve-se a Alarico, denom i
nando-se, por isso, B reviário  de A larico . Abrange 
duas partes, um a das quais reproduz textos de lei 
rom ana, sob a form a de excertos e resum os e a 
ou tra  aproveita o texto dos três m onum entos codi
ficados, entrem eados de excertos das “In stitu ta s”, 
de Gaio; das Sentenças, de Paulo  e das “R espon
sa”, de P ap in iano . P ela  clareza e ajustam ento  às 
relações individuais, naquela fase histórica, o B re
viário de Alarico tornou-se a m ais acatada expres
são do D ireito  R om ano na m onarquia franca.

Vinculando-se tam bém  às m esm as fontes le
gislativas, a  “Lex R om ana B orgundiorum ” tem  in
terêsse do ponto de vista judiciário, pois se dirige 
à função dos ju izes. E la  reflete, adem ais, um  fenô
m eno de reversão, um a vez que reaproveita as an ti
gas Constituições dos R eis da  Borgúndia, ap ropria
das pelo D ireito  R om ano .

M erecem  registro, den tre  as “Leges B arbaro
ru m ”, a Lei dos Visigóticos e as dos F rancos Sálios 
e dos F rancos R ipuários. E is a gênese e o alcance 
de cada um a delas:

L ei V isigótica . É  a p rim eira  lei escrita d c  
Visigóticos, redigida de ordem  de Eurico, no sé
culo V, e revista, no século V I, por Leovigildo. 
A inda posteriorm ente, ou tro  rei visigótico, Reces- 
wind, refundiu  aquêle docum ento  legislativo. Em  
resultado, um a nova e m ais am pla consolidação 
surgiu em  12 livros subdivididos em  títu los e capí
tulos e enfeixando as C onstituições dos reis visi
góticos. A lei visigótica assim  refundida figura na 
obra de K arl Zeum er, “M onum enta G e rm an ia . ”

L ei Sálica —  M ais im portan te do que a an te
rior, foi redigida sob o reino de Clóvis, tornando- 
se um  dos diplom as m ais im portantes do im pério 
de Carlos M ag n o . A presenta três redações, a ú lti
m a das quais ficou sendo a “Lex E m en d ata”, de 
Carlos M agno. O texto da  lei sálica oferece certas 
particularidades dignas de reg is tro . E stá  escrito 
em latim , intercalado de frases em  franco latiniza- 
do . A parte  judiciária vem  precedida d a  sigla 
MAL, abrev iatura de M allum , o tribunal franco .
A supressão de ta l m atéria, ao tem po de Carlos 
M agno, é que deu origem à “Lex Sálica E m en
d a ta” .

Sob o aspecto m aterial, a lei sálica é a que 
m ais se afasta da  influência do D ireito  R om ano 
e, em  contraposição, m ais reflete os usos e o cos
tum es dos Francos vinculados aos dos germ ânicos. 
E ’ um  código extenso que envolve m atéria  finan
ceira, direito processual e dos diversos ram os do 
D ireito  P rivado . Em  têrm os concretos, contém  
disposições sôbre a gradação das m ultas, as_ regras 
processuais aplicáveis à punição dos crim es e de
litos, m atéria  de direito civil referente ao direito  
real, de família, de obrigações e de sucessão. F i
nalm ente, im planta a Lei sálica o princípio de 
exclusão da m ulher da sucessão da propriedade. 
Ê ste mesmo princípio aplicado, por extensão, à 
sucessão do trono deu a lei o conceito historico 
que a caracteriza.

Lei dos Francos R ipuários —  Afigura-se p ro 
jeção da Lei Sálica. Insere, todavia, m aior volum e 
de m atéria fiscal, e sôbre o regim e de te r ra s . A pre
senta, ademais, certo heliotropism o para  o D ireito  
R om ano, ao mesmo tem po que inova no tocan te  
aos privilégios que concede à Ig re ja .

Com pletando o conjunto das fontes jurídicas, 
as C apitulares figuram  como as m ais genuínas ex
pressões do direito lo ca l. São leis gerais aplicáveis 
a todos os súditos francos ou instruções destinadas 
aos funcionários reais. Xêm o nom e de C apitu la
res porque apresentam  o texto dividido em  cap ítu 
los cu rto s . Podem  em anar do próprio rei ou, o que 
é m ais im portante, da atuação de assem bléias po
pu lares. O direito  capitular, assim  elaborado, en
controu com piladores que organizaram  consolida
ções, à m aneira dos jurisconsultos rom anos. Um  
dêles, Ansegise, reuniu  vinte e sete cap itu lares de 
Carlos M agno e de Louis D ebonnaire . Êsse “re- 
cueil” foi acrescido de três novos livros organiza
dos por B enedictus Levita, tornando-se a obra, por 
excelência, rep resen ta tiva do d ireito  franco .

No que se refere às fontes do direito  eclesiás
tico, de influência m anifesta nesse período, devi
do à im portância histórica da  Igreja, há que assi
n a lar duas coleções: a  de D ionisium  Exiguum  e a 
das Falsas D ecreta is. Dionísio, o Pequeno, reco
lheu cânones dos concílios gregos e dezenas de D e
cretais dos P apas do século V . Êsses tex tos foram  
oferecidos pelo P ap a  A driano I a C arlos M agno 
que m andou prom ulgá-los em  Aix-La-Chapelle, daí 
extraindo lei geral do im pério carolíngio, en tão  sob 
a denom inação de “C ollectio H ad rian a”, em  hom e
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nagem ao Pontífice. Ainda no fim do século IX, 
entrou n a .F ran ça  a “Collectio Hispano sive Isido- 
riana”, atribuída a Santo Isidoro de Sevilha. A 
adoção da nova lei não alterou a vigência da Cole
ção A driana.

Tam bém  entre as fontes do direito eclesiástico 
figuram as Falsas Decretais que aparecem, no sé
culo IX, sob a autoria de Isidorus M ercator. T ra 
ta-se de um misto de textos autênticos e falsos, 
além do mais apócrifos, sendo M ercator apenas 
uma legenda.

INSTITUIÇÕES JURÍDICAS FRANCAS

D iante de manifestações derivadas do Direito, 
as instituições jurídicas francas apresentam-se mais 
diferenciadas. Se Clóvis chegou a instaurar quase 
uma superburocracia palaciana, a dinastia carolín- 
gia deu nova direção ao aparato político e adm i
nistrativo, ampliando-o de etiquêtas e privilégios. 
O espírito feudal já  anim ava o sistema de convi
vência do reino franco, e a coexistência de duas 
organizações em funcionamento —  a Igreja e o 
Im pério —  determ inou um sistema de relações so
ciais de m últipla ordenação e entrosam ento. R ela
ções de hierarquia entre o rei, dignidade e súditos; 
relações de influência entre eclesiásticos, militares 
e nobres, relações entre vários tipos de adm inistra
ção real. D entre os aspectos que um  tal sistema 
oferece a estudo, convém destacar os que se refe
rem à nova direção burocrática e de métodos de 
reinar imposta pelo advento da dinastia carolíngia; 
ao desenvolvimento da adm inistração local e re 
gional; à organização judiciária e financeira.

De início, os reis carolíngios impuseram modi
ficações à burocracia palaciana im plantada por 
Clóvis. Com o desaparecim ento do “maire du pa- 
lais”, subiram  na hierarquia burocrática o “Comte 
du Palais” e o “Archichapelain”, o “Chancelier”. 
Igualm ente surgem em novo plano de im portância 
o “Senechal”, o “G rand Bouteiller” e o “Grand 
Connetable” . Em  vez dos “Antrustions”, dignitá
rios de gradação inferior, surgem os vassalos reais 
(vassi re g a le s ) .

Tam bém  os carolíngios introduziram  órgãos 
de caráter coletivo, correspondentes aos atuais 
órgãos de deliberação coletiva. Tais são, dentre 
outros, os “P lacita”, assembléias de dignitários, que 
funcionam junto ao rei, além das reuniões dos “sí- 
nodos” que, no sistema de govêrno teocrático, de
liberavam  sôbre questões de interêsse para o Im 
pério. D urante Carlos Magno, os “P lacita” reú
nem-se duas vêzes por ano, como órgão de grau 
superior. Posteriorm ente, com a im portância que, 
no sistem a feudal, adquiriram  os dignitários, aquela 
instituição foi substituída pela “Assembléia dos Se
nhores” .

Na adm inistração local, o “pagus” substitui 
a “civitas” romana. À frente do “pagus” há um 
govêrno de tipo diárquico, isto é, de coexistência 
de autoridades locais: uma, de caráter eclesiástico, 
o bispo; outra, de ordem civil, o conde, nomeado

pelo rei franco para dirigir a administração, exercer 
poderes civis e m ilitares. Os condes têm  a facul
dade de convocar assembléias populares locais, em 
nome do rei, executar decisões judiciárias e exigir 
o pagamento dos impostos. Em  tôrno do conde 
há numerosos funcionários perm anentes ou tem 
porários e um visconde que pode substituí-lo. O 
poder do conde transformou, com o tempo, o “pa
gus” em condado. Abaixo do condado, existiam 
circunscrições elem entares —  as “centenas” —  
compreendendo território capaz de aliciar cem 
guerreiros.

Paralelam ente, a organização judiciária apre
senta estrutura mais consistente com os carolín
gios. Ao tribunal de prim eira instância, da época 
dos merovíngios, —  o M alberg —  retira-se o ca
ráter popular. O Tribunal do Rei, órgão de segun
da instância, tem  mais am pla competência e exerce 
a justiça através de um rito processual mais minu
cioso e form al. Em  terceiro lugar, amplia-se a 
jurisdição dos “missi dominici”, representantes do 
rei encarregados da aplicação da justiça adminis
trativa, com a faculdade de punir os funcionários 
relapsos e culpados. Ao lado dêsse aparelham ento 
judiciário, funcionava, ainda, a jurisdição eclesiás
tica, a cargo dos bispos, dos arquidiáconos e do 
“vicarius officialis” .

Onde, porém, as instituições surgem ostensi
vam ente sob a forma de couraça ou arm adura é 
no domínio financeiro. T anto  a administração de 
tipo roma como a administração franca são essen
cialmente financeiras. Apenas o sistema de tribu
tação é empírico, direto e vexatório. O império 
franco conservou dos romanos as variedades locais 
de tributação. Cobrava, assim, os dois tipos de 
impostos dominantes no Baixo Império, a “capita- 
tio hum ana”, tributação exigida a cada habitante 
do império, e a “capitatio terrena”, impôsto por 
cota territorial. D entre os impostos diretos, vigo
ravam  os iie direito aduaneiro e de “portorium ” . 
A essas categorias acrescentaram  os francos a tr i
butação coercitiva do “butin” representada pelas 
contribuições exigidas pelo invasor vitorioso às 
populações subm etidas.

E ’ de ver que os carolíngios am ainaram  o ca
rá ter im perativo da tributação, ao mesmo tem po 
que delegaram a certas entidades religiosas e a 
particulares a cobrança de impostos. Êsse método, 
de “remise d ’im pôts”, limitou os recursos financei
ros do reino, pràticam ente, ao produto da renda do- 
minial, isto é, do domínio territorial do rei, que é o 
grande proprietário, na monarquia franca.

A tudo o que acima ficou exposto está cir
cunscrita a prim eira das quatro estratificações de 
ordem jurídica que dem arca a H istória do Direito 
Francês. M esmo através dêsse esbôço perfunctório, 
é possível inferir o desenvolvimento que na F ran 
ça atingiram  as investigações pertinentes à marcha 
evolutiva da expressão do Direito nacional das in
fra-estruturas ou paraestruturas políticas e adm i
nistrativas dali resultantes.


